
IX REUNIÃO ORDINÁRIA  

 

 

Local: Sede da Câmara Municipal  

Data: 06 de Junho 

Horário: 19 horas 

 

 

APRESENTAÇÃO 

 

- Projeto de Resolução 004/2023, de autoria da Mesa Diretora que “Altera a redação do artigo 

140 caput da Resolução nº 002/2016 (Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Rio 

Vermelho/MG) e dá outras providências).” Se refere à alteração do horário das Reuniões 

Ordinárias da Câmara Municipal para as 17:00 horas; 

 

- Projeto de Lei 010/2023, de autoria da Mesa Diretora que “Altera os Anexos II e III da Lei 

1397/2022, especificamente no que dispõe sobre a tabela de Vencimento e atribuições dos 

Cargos de Controle Interno, Diretor Geral do Legislativo e Assessoria Jurídica e dá outras 

providências.” 

 

- Projeto de Lei 011/2023, de autoria do Vereador Jairo Claudino de Souza Câmara Filho, que 

“Institui o Programa da Política Pública, menstruação sem tabu nas escolas da Rede Municipal 

de Ensino e acesso a absorventes higiênicos para jovens estudantes do Município de Rio 

Vermelho/MG e dá outras providências”.  

 

- Projeto de Lei 012/23, de autoria do Vereador Jairo Claudino de Souza Câmara Filho, que 

“Institui a virada cultural rio-vermelhense no âmbito do Município de Rio Vermelho e dá outras 

providências”.  

 

- Projeto de Lei 013/23, de autoria do Vereador Jairo Claudino de Souza Câmara Filho, que 

“Institui a Semana Municipal de Educação Infantil na Rede Municipal de Ensino no do 

Município de Rio Vermelho/MG e dá outras providências”.  



 

- Emenda Modificativa à Lei 1.216/2014, de autoria do Vereador Jairo Claudino de Souza 

Câmara Filho, que “Regulamenta o uso do espaço público para exploração de atividade 

comercial ambulante”. 

 

- Emenda Modificativa à Lei 1366/2021, de autoria do Vereador Jairo Claudino de Souza 

Câmara Filho, que “Institui a Olimpíada de Matemática entre os alunos da rede pública de ensino 

Fundamental e Médio do Município de Rio Vermelho/MG”.  

 

 

VOTAÇÃO SEGUNDO TURNO: 

 

- Projeto de Lei 009/23, de autoria do Executivo Municipal que “Dispõe sobre as diretrizes para 

a elaboração da Lei Orçamentária de 2024 e dá outras providências.” 

 

 

 

 

 

 


